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Orientação Técnica IGAM ne t.48312O2L.

l. O Poder Legislativo do Município de Joia solicita orientação técnica e
jurídica do IGAM ao Projeto de Lei nq 4.353, de 2027, de autoria do Poder Executivo,
que "Autorizo o controtoçõo temporório de excepcionol interesse público de serventes e
servidores gerois poro atuorem junto às Escolas Municipais no Secretoria Municipal de

Educoçõo e Culturo."

Art. 25 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou comissão da Câmara de Vereadores, ao Prefeito Municipal e aos

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

§ 1s - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
sobre:
a) criação e aumento de remuneração de cargos, funções ou empregos
públicos na êdministração direta e autárquica;
b) servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimentos de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

Sobre o conteúdo do Projeto de Lei, deve-se ter presente que a

contratação temporária deve ser um fato atípico, e atender aos requisitos definidos pela

Tese de Repercussão Geral ns 6L2, do STF:

Nos termos do art. 37, lX, da Constituição Federal, para que
se consldere válida a contratação temporária de servidores públicos, é preciso
que: a) os casos excepcionais este.iam previstos em lei; b) o prazo de

contratação seja predeterminado; c) a necessidade se.ia temporária; d) o
interesse público sejã excepcional; e) a contratação seja indispensável, sendo
vedada para os serviços ordinários permãnentes do Estado que estejam sob

o espectro das contingências normais da Administração.

O caso em questão, nos faz olhar para o art. 8e, inciso lV da Lei

Com plementar ne 17 3 I 2020 :
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ll. A iniciativa legislativa do projeto de lei está corretamente proposta,

Art.8e Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar ne 101. de

4 dq rnalq de 2000, ê União, os Estados, o Distrito Fedeíal e os Municípios



IGAM'
afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19
ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2O2!, del
(...)

lV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as

reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não
acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias
de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata
o incrso lX do caput do art. 37 da ConstituiÇão Federal, as contratações de
temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos
de órgãos de formação de militaresj

A Lei Complementar ne 173, publicada em 27 de maio de 2020, trata
sobre o congelamento de gastos públicos em decorrência do estado de calamidade
provocado pela pandemia de Covid-19. Especifícamente no inciso lV do art.8e, acima
citado, determina que as contratações temporárias ficam excepcionadas das proibições

de contratação se devidamente demonstrado o estado de excepciona lid ade e

temporariedade da contratação emergencial, nos termos do inciso lX do art. 37 da

Constituição Federal, justificativas que se encontram presentes na motivação do Projeto
de Lei.

lll. Diante da argumentação exposta, sugere-se pela viabilidade do Projeto
de Lei ns 4.353, de 2021, conforme disposto no item ll desta Orientação Técnica.

Por fim, cabe aos Vereadores a análise do seu mérito e a deliberação da

proposição, levando em consideração os termos da presente Orientação Técnica, bem

como deverá ser levado em consideração se a não aprovação da matéria acarretará em

prejuízos para a continuidade dos serviços no Município.

O IGAM permanece à disposição.

TATIANA MATTE DE AZEVEDO

oAB/RS 41.944
Consultora Jurídico do IGAM
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